
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 116/2022
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedos adaptados

em praças, parques, escolas e creches municipais, bem como em locais
de diversão abertos ao público.

Autoria: Paulo Pereira Filho
Relatoria: VEREADORA - MARCIA CRISTINA CAMPOS 

I – INTRODUÇÃO

A presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Paulo  Pereira  Filho,  que
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedos adaptados em praças,
parques, escolas e creches municipais, bem como em locais de diversão abertos ao
público., tramita neste Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as
normas estabelecidas no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade
de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DA VEREADORA/RELATORA  -  MARCIA CRISTINA CAMPOS 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei  supramencionado,  de autoria  do nobre Vereador  Paulo Pereira
Filho,  que  “Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  brinquedos
adaptados em praças,  parques,  escolas e creches municipais,  bem como em
locais de diversão abertos ao público.”

Consta da justificativa apresentada pelo Autor do Projeto de Lei, o seguinte:

“Trata-se de iniciativa Legislativa que tem, por fim, prever a instalação de
brinquedos adaptados a pessoas com deficiências em parques,  praças e
escolas  municipais,  em  percentual  mínimo  de  5%  (cinco  por  cento)  da
totalidade dos brinquedos. 

A presente propositura baseia-se em nossa Constituição Federal, que em
seu artigo 24, inciso XIV, apresenta que é competência concorrentemente à
União, Estados, Municípios e Distrito Federal a proteção e integração social
das pessoas portadoras de deficiências e também na Lei Federal 13.146 de
6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que dispõe em seu artigo
55 § 2º que nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal
não possa ser empreendido, deve ser adotada adaptação razoável. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

A  Lei  Federal  nº  10098/2000  prevê  obrigação  de  no  mínimo  5%  de
brinquedos adaptados em parques públicos. 

"Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público
existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários
urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que
vise  à  maior  eficiência  das  modificações,  no  sentido  de  promover  mais
ampla  acessibilidade  às  pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  com
mobilidade reduzida. 

Parágrafo  único.  No  mínimo  5% (cinco  por  cento)  de  cada  brinquedo  e
equipamento de lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser
adaptados  e  identificados,  tanto  quanto  tecnicamente  possível,  para
possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou
com mobilidade reduzida. (Redação dada pela Lei nº 13.443, de 2017)" 

Ocorre  que  muitas  vezes  esse  percentual  torna  inexequível  a
obrigatoriedade, eis que são poucos os brinquedos instalados. Isso motivou
o presente projeto a aumentar o percentual mínimo já previsto, visando a
efetiva instalação destes equipamentos.

A  garantia  de  espaços  especialmente  adaptados  para  pessoas  com
deficiência  nos  parques  e  áreas  de  lazer,  escolas  e  creches,  tende  a
cooperar para sua real integração social, como objetiva a lei Federal 13.146
e é o horizonte que se vislumbra no que se refere à acessibilidade às áreas
de lazer e deve ser nosso objetivo enquanto município. 

De  acordo  com  a  última  pesquisa  do  Censo  2010,  no  Brasil,  cerca  de
23,92% da população possui alguma deficiência. Em virtude dessa grande
parcela da população que necessita de cuidados especiais, conto com meus
nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

Posto isto, é a síntese fática necessária para justificar o presente projeto de
lei ordinária, como medida de direito e da mais lídima justiça social.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Convém salientar que no decorrer da tramitação do presente Projeto de Lei, o
autor  da  propositura  apresentou  EMENDAS  –  MODIFICATIVA  E  ADITIVA,  nos
seguintes termos:

“Tenho a honra de apresentar, ao Projeto de Lei nº 116/2022, que “Dispõe sobre a
obrigatoriedade de instalação de brinquedos adaptados em praças, parques, escolas e
creches municipais, bem como em locais de diversão abertos ao público”, a presente
Emenda Modificativa  à  Ementa,  ao  caput  e  os  §1º  e  §2º  do  Art.  1º  do  projeto,  e
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Emenda aditiva para incluir  o §3º  ao Art.  1º,  que passa a tramitar com a seguinte
redação: 
Emendas  Modificativas:  “Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de
equipamentos e academia popular e brinquedos de “Playground” adaptados em praças,
parques, escolas e creches municipais, bem como em locais de diversão abertos ao
público 

Art.  1º  Novas  instalações  de Academia  Popular  e  Brinquedos  de  “Playground”  em
parques, praças, escolas e creches municipais, deverão contar com equipamentos de
academia  popular  e  brinquedos infantis  adaptados a  pessoas com deficiências  em
percentual mínimo de 10% (dez por cento) da totalidade dos equipamentos. 

§1º Os equipamentos mencionados no caput deverão ser desenvolvidos e instalados
por pessoal capacitado, para que seja utilizado por pessoa com deficiência. 

§2º  Os locais,  quando for  o  caso,  deverão contar  com brinquedos adaptados para
atender crianças com Deficiência Visual, tais como jogos de tabuleiro e baralhos táteis.”

A seguinte emenda aditiva para inserir o §3º ao art. 1º, com a seguinte redação: 

“Art. 1º … 

§3º Nos parques, praças, escolas e creches municipais, onde já existam brinquedos de
“Playground” e equipamentos de academia popular, o percentual mínimo previsto no
caput será aplicado no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da promulgação desta
lei.” 

JUSTIFICATIVA 

As presentes emendas pretendem alterar a Ementa e o art.  1º do projeto de lei nº
116/22 para passar a incluir os equipamentos de academia popular e para que a nova
regra de percentual mínimo seja aplicável a novas instalações em parques, praças,
escolas  e creches municipais  que ainda não tenham os equipamentos,  bem como
prever o prazo de 2 anos para instalação naquelas em que já existam equipamentos.
Pelo exposto, conta com os nobres pares para aprovação da presente emenda”

Neste sentido, relato que referidas EMENDAS – MODIFICATIVA E ADITIVA-
foram  devidamente  apreciadas  pela  douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,
conforme Parecer de n° 172/2022.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,
ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal
de Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III  -  proposições  referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de  créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a
despesa  ou  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário
municipal ou interessem ao crédito público;
IV  -  as  proposições  que  fixem  os  vencimentos  do  funcionalismo,  os
subsídios o do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da
Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V  -  as  que,  direta  e  indiretamente,  representem mutação  patrimonial  do
Município.
Art.  85.  É obrigatório  o  parecer  da  Comissão de Finanças e  Orçamento
sobre as matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser
submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no art. 115 deste Regimento.

Art.  86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar
para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam  criados
encargos ao erário municipal,  sem que se especifiquem os recursos
necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres
Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar:

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  brinquedos  adaptados  em
praças, parques, escolas e creches municipais, bem como em locais de diversão
abertos ao público 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Torna obrigatória a instalação de brinquedos adaptados a pessoas com
deficiências em parques, praças, escolas e creches municipais, em percentual
mínimo de 10% (dez por cento) da totalidade dos brinquedos. 
§1º Os equipamentos mencionados no caput deste artigo deverão ser criados e
instalados por pessoal capacitado, que adequará o equipamento à criança com
deficiência. 
§2º  Além  dos  equipamentos  estabelecidos  no  parágrafo  anterior,  os  locais
mencionados deverão, quando for o caso, ter brinquedos adaptados para atender
as  crianças  com deficiência  visual,  tais  como,  jogos  de  tabuleiro  e  baralhos
táteis. 
Art.  2º  Considera-se  pessoa com deficiência  aquela  que tem impedimento de
longo  prazo  de  natureza  física,  mental,  intelectual  ou  sensorial,  o  qual,  em
interação com uma ou mais barreiras,  pode obstruir  sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
Art.  3º  As praças,  parques,  clubes e locais afins deverão,  ainda,  ter  em suas
estruturas acessibilidade para atender às pessoas com deficiência, dentro dos
padrões da ABNT. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art.  5º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua
publicação.” 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na propositura e nas Emendas – Modificativa e Aditiva – apresentadas pe-
lo Autor da Projeto de Lei, não ofendem os dispositivos da lei orçamentária, bem
como estão em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei e as Emendas – Modificativa e Aditiva – apresentadas pelo Autor
da  Projeto  de  Lei,  uma  vez  que,  atendem  exigências  que,  respeitam  a  que
compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,
manifesto-me  e  voto  favoravelmente  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  de  nº
116/2022 e das Emendas – Modificativa e Aditiva – apresentadas pelo Autor da
Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI  Nº 116/2022

VEREADORA/RELATORA   -  MARCIA CRISTINA CAMPOS            
                                               

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei  supramencionado,  de autoria  do nobre Vereador  Paulo Pereira
Filho,  que  “Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  brinquedos
adaptados em praças,  parques,  escolas e creches municipais,  bem como em
locais de diversão abertos ao público.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e
– Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Convém salientar que no decorrer da tramitação do presente Projeto de
Lei, o autor da propositura apresentou EMENDAS – MODIFICATIVA E ADITIVA,
nos termos supramencionados

Da análise  do presente  Projeto de Lei  e  das Emendas –  Modificativa  e
Aditiva – apresentadas pelo Autor da Projeto de Lei, constatamos que em relação
ao aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura e nas Emendas – Modificativa e Aditiva, em questão, não ofendem os
dispositivos da lei orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos
legais de conduta fiscal, bem como, observamos que respeitam e atendem as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pela  ilustre  VEREADORA/RELATORA    -   MARCIA
CRISTINA CAMPOS  ,  os  demais  membros  da    COMISSÃO  DE  FINANÇAS E
ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar o voto da Relatora e aprovar o presente
Projeto  de  Lei  de  nº  116/2022  e  as  Emendas  –  Modificativa  e  Aditiva  –
apresentadas pelo Autor supramencionadas. 

                                                                     
Sala das Comissões,  09 de novembro de 2022.

MARCIA CRISTINA CAMPOS
VEREADORA/RELATORA    
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 09 de novembro de 2022.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI  Nº 116/2022
VEREADORA/RELATORA   -  MARCIA CRISTINA CAMPOS            

                                               

AUTORIA  DO  NOBRE  VEREADOR  PAULO  PEREIRA  FILHO,  QUE  “DISPÕE
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS ADAPTADOS
EM PRAÇAS, PARQUES, ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, BEM COMO EM
LOCAIS DE DIVERSÃO ABERTOS AO PÚBLICO.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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